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PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO Nº
291 AO 307/2022.

Às comissões, em 11/10/2022. 
- CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO POUSO-

ALEGRENSE:

PDLNº 291 -Autor: Mesa Diretora: à Dra. Lívia de Almeida Quórum:
Carvalho. Maioria Si |

PDL Nº 292 — Aptor:Mesa Diretora::àSra, Ana Denise Ribeiro de ( ) aloria simples
Fariá.
PDL Nº 293 — Autor: Elizelto Guido: ao Sr. Eduardo Júnior de ( ) Maioria Absoluta
Souza.
PDL Nº 294 — Autor: Dionicio do Pantano: ao Sr. Renato Garcia de (K) Maioria Qualificada
Oliveira Dias.
PDL Nº 295 — Autor: Gilberto Barreiro: à Sra. Maria Leonor
Fernandes da Silva.
PDL Nº296— Autor: Dr. ArlindôMotta da Paes: à Sra. Debora
Abreu da Silva Arantes.

fadado ML USA elo PDL Nº 297 — Autor: Odair Quincote: ao Sr. Carlos Domingos de  Almeida. poda O AMOAysãoo Go GCs
PDL Nº 298 — Autor: Ely da Autopeças: a Sr. Paulo Roberto Souza U de | VA 4 se)
Silva. dPeÇÃa DU y il tO [AI
PDL Nº 299 — Autor: Dr. Edson: ao Sr. Hernán Patricio Espin Moreno. Cu VOAa
PDL Nº 300 — Autor: Rev. Dionísio Pereira: ao Sr. SergioAndere de ÀAA 14 otos Cu O.

Brito. : 1
 

PDL Nº 301 — Autor: Hélio da Van: ao Sr, Renato Duarte Alvisi.
PDL Nº 302 — Autor: Leandro Morais ao Sr. Carlos Alberto Gomes   Filho.
PDL Nº 303 — Autor: Bruno Dias: ao Sr. Douglas Venâncio Crispim.
PDL Nº 304 — Autor: Wesley do Resgate: à Sra. Maria Sirlei da Silva ra o

Borges. 2 Unica Votação
PDL Nº 305 — Autor: Oliveira: ao Sr. Manoel Cordeiro Junior.
PDL Nº 306 — Autor: Igor Tavares: ao Sr. Oton Vitale Cardo "o,

PDL Nº 307 — Autor: Miguel Jr. Tomatinho: à Sra. Laura Maria Martins. Proposição: fP AS)votos

votos| Por 14 É O votos

em / / em / / em 10 54025

Ass.: Ass.: Ass.: pintaA
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CONCEDE OQ TÍTULO DE CIDADÃO POUSO-
ALEGRENSE AO SR. EDUARDO JÚNIOR DE
SOUZA.

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Concede o Título de Cidadão Pouso-alegrense ao Sr. EDUARDOJÚNIOR DE SOUZA.

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das Sessões, em 11 de qutubro de 2022.

Elizelto Guido
VEREADOR

ASSINADOPORELIZELTOGUIDOPEREIRA:04946602607-11/10/202214:56:47-45KU-3Y80-Y8M4-0RGO
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JUSTIFICATIVA  

Eduardo Júnior de Souza, jornalista, nasceu no dia 21 de setembro de 1971, na pequena Cidade de Bom
Repouso.Filho de Acir Gonçalves de Souza e Maria José de Souza. Ele é irmão do pouso-alegrensepadre Evaldo de
Souza, que foi durante anos diretor da Rádio e TV Aparecida.

Mudou-se para Pouso Alegre no final dos anos 70, construindo aqui seu lar. Casou-se com a funcionária
pública Deise Cristina Lissoni de Souza (atual SuperintendenteMunicipalda Secretariade Saúde) e é pai do Pouso-
alegrense Gabriel Lissoni de Souza, de 22 anos.

Sua trajetória começa com aalfabetização na saudosa Escola Estadual HermantinaBeraldo, que ficava ao
lado da Praça João Pinheiro. Ao sair da escola, Eduardo vendia picolé e engraxava sapatos. Na adolescência,
conheceua professora Miriam Santos no Colégio Polivalente,que notou nele o dom da comunicação. Adentrou para
Universidade do Vale do Sapucaí, onde se formou em Comunicação Social com habilitaçãoem Jornalismo, no ano
de 1994. Ainda cursando a faculdade, trabalhava como inspetor de alunos no Ciem São Geraldo, onde estreitou os
laços, principalmente,com a comunidade carente do Bairro São Geraldo.

Em 1992, estagiou no Jornal Sul das Gerais, onde escrevia as notícias sobre a Câmara Municipal de Pouso
Alegre e outros órgãos públicos. Após sua formação em 1994, foi contratado para ser o editor chefe do jornalismo
da Rádio Difusora AM. Na mesma época, foi redator, diagramador e repórter do Jornal Folha do Vale do Sapucaí e

Semana Religiosa. Durante esse período, Eduardo ajudou a criar a Pastoral da Comunicação da Arquidiocese de
Pouso Alegre. Em seguida, atuou na agência de publicidade Recall Propaganda e Marketing Ltda, desenvolvendo
um trabalho de assessoria de comunicação em várias empresas e instituiçõesde Pouso Alegre.

Em 2004, assumiu como diretor de Comunicação da PrefeituraMunicipal de Pouso Alegre, atuando com os
prefeitos Jair Siqueira, Luciano Reis e Geraldo Cunha. Depois, o jornalistapermaneceudurante anos como chefe de
Redação do Jornal do Estado de Pouso Alegre. Formado no curso de Canto do Conservatório Estadual de Música
Juscelino Kubistchek de Oliveira, Eduardo também participou de um grupo de músicas para casamentos chamado
Aliança. Essa participação perpetuou durante 20 anos.

Atualmente, é assessor de comunicação da Fundação de Ensino Superior do Vale do Sapucaí (FUVS),
desenvolvendo seu trabalho jornalístico no Hospital das Clínicas Samuel Libânio (HCSL), Universidadedo Vale do
Sapucaí (Univás) e nos colégios Anglo e João Paulo II. Também atua como locutor-apresentador dos programas
Conexão Brasil e Tributo da EducativaUnivás FM. Com quase 30 anos de carreira, o jornalistaEduardo de Souza
ajudou e ajuda a escreveras histórias da nossa amada Cidade de Pouso Alegre.

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2022.

Elizelto Guido
VEREADOR

ASSINADOPORELIZELTOGUIDOPEREIRA:04946602607-14/10/202214:56:47-45KU-3Y80-Y8M4-0RGO    
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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre - Mina

Gerais.

Pouso Alegre, 10 de outubro de 2022.

    PARECERJURÍDICO AOS PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO -

CONCEDEM TITULO DE CIDADÃO POUSOALEGRENSE-Decreto

Legislativosnºs 291 à 307 de 2022.

 
 

   
Projeto de Decreto Legislativo - Autoria Parlamentar.

Nos termos dispostos no artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis,

passamos a analisar os aspectos legais dos Projetos de Decreto Legislativo que pretendem

conceder Título de Cidadão Pouso-alegrense às pessoas que mencionam.

Inicialmente, urge destacar, que o presente parecer se refere única e

exclusivamente aos seus aspectos legais, ressaltando que a questão de mérito cabe única

e exclustvamente à análise do Douto Plenário.

Assim dispõe o art. 255 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso

Alegre -MG:

“Art 255. Projeto de decreto legislativo é a proposição destinada

a regular matéria que exceda os limites da economia interna da

Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendopromulgadapeio

Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os seguintes

Casos:

(o)

». concessão de título honoríficos”

Já o artigo 295 do RICMPA disciplina que: “A Câmara, por iniciativa de

gualguer Vereadorpoderá conceder título de cidadãopouso-alegrenseàspessoasque 
  

reconhecidamente tenhamprestado serviços relevantes aoMunicípio, atravésde
 

 
 
 



o. :
decreto legislativo aprovado, em votação únicapelo voto de no mínimo 2/3 (dois terços) 
de seus membros,”

Compete registrar que nos termos do artigo 296 do RICMPA a proposição deve

vir acompanhada de biografia circunstanciada da pessoa que se deseja homenagear e

anuênciapor escrito do homenageado ou do seu representante legal. Em sendo o

“TÍTULO DE CIDADÃO POUSO-ALEGRENSE”, uma condecoração de caráter

honorífico, a sua tramitação deve atender aos preceitos regimentais, os quais, desde que

atendidos, não apresentam obstáculo a tramitação dos projetos supra descritos.

QUORUM

Oportuno também esclarecer que para a sua aprovação é exigido quórum de 2/3

dos membros desta Casa de Leis, nos termos do artigo 295 do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Pouso Alegre.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-separecerfavorávelae regular processo de tramitação dos

projetos de Decreto Legislativo nºs 291 à 307 de 2822, para ser submetido a análise das

Comissões Temáticas" da Casa, e, posteriormente, a deliberaçãoPlenária. Salientando-

se que, o presente parecer é meramente opinaftivo, sendo que a decisão final a

respeito, compete exclusivamente aos ilustres membros desta Casa de Leis.

É o modesto ente! imento e pareegr, S.M...

RodrigoM Pereira
OAB/MOnº 114.586 
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PARECERNº 214 /2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE DECRETO
LEGISLATIVO Nº 291 a 307/2022 “CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO POUSO-
ALEGRENSE”.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões

à esta Comissão de Permanentes o estudo é a emissão de pareceracerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às matérias desta

natureza que trata este referido Projeto de Lei. Gio

que reconhecidamente tenhamprestado serviços relevantesao Município, através de 2 decreto

membros. ”

Ademais, há de se destacar que foi observado,ainda, o disposto no artigo 255 do

RegimentoInternoda CâmaraMunicipalde PousoAlegre/MG:

“Art. 255. Projeto de decreto legislativo é a proposição destinadaa regularmatéria
que exceda os limites da economia interna da Câmara, não sujeita a sanção do Prefeito, sendo
promulgadapelo Presidente da Câmara e que se destina a disciplinar os seguintes casos: (...) V-
concessãode títulos honoríficos”

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados
obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei, bem como esta comissão verifica que
os requisitos do artigo 296 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, foram

preenchidos.
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CONCLUSÃO

Após análise do presente PROJETODE DECRETO LEGISLATIVO Nº 291 A
307/2022 QUE CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO POUSO-ALEGRENSE, verificou-se que a

propostase encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA
PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-o apto a ser
apreciadopelo Plenário desta Edilidade. E o nosso parecer.

Pouso Alegre, 11 de outubro de 2022.
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